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-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CURSO: 

“Gestão Eficiente de Patrimônio Público Municipal” 

 

 

OBJETIVO:  

• Capacitar os Servidores Públicos Municipais para utilizar técnicas, procedimentos e 

rotinas de gestão de patrimônio público municipal;  

• Apresentar os novos conceitos da Contabilidade do Setor Público, com ênfase no 

patrimônio público;  

• Demonstrar a composição dos ativos e passivos, Ativo Imobilizado e Ativo intangível; 

 • Apresentar os critérios de reconhecimento, avaliação, reavaliação e depreciação, 

amortização, exaustão e impairment. 

 

PÚBLICO-alvo:  

Servidores das áreas de Patrimônio, Contabilidade, Consultores e outros interessados. 

 

DATA:  19 e 20 de junho de 2023. 

CARGA HORÁRIA: 16 horas. 

LOCAL: Espaço CDL – Rua Cândido Mariano, 775 - Centro, Cuiabá - MT. 

CIDADE: Cuiabá/MT. 

 

HORÁRIO DO CURSO: 

Período Matutino 

Início: 08:00 horas; 

Intervalo-Coffe Break: 10:00 horas 

Almoço: 12:00 horas 

 

Período Vespertino 

Início: 13h:30 min; 

Intervalo-Coffe Break: 15h30min 

Almoço: 17h:30 min 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

• Introdução e contextualização, conceitos e referências normativas e legais (NBCTSP 7)  

• Cronograma de implantação dos PIPCP - Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

(Portaria STN nº 548/2015);  

• Classificação orçamentária (Portaria 163/2001 e MCASP 8ª edição);  

• Bens de consumo;  

• Bens permanentes;  

• Parâmetros excludentes;  

• Custos subsequentes;  

• Ciclo de gestão patrimonial e controle contábil;  

• Incorporação de bens (tombamento, depreciação, classificação, carga e outros); • 

Desfazimento de bens (alienação, doação, renúncia de posse);  

• Movimentação interna de bens; • Levantamento patrimonial (competência, relatório, 

inventários, critérios);  

• Providencias em casos de perdas;  

• Procedimentos contábeis patrimoniais;  

• Reconhecimento, mensuração, reavaliação, depreciação, vida útil, métodos e valor 

depreciável, perda ao valor recuperável. 

 

METODOLOGIA 

• As aulas serão expositivas/ participativas 

• Os tópicos serão abordados com explanações teóricas, com inserção de exercícios 

práticos e simulações (quando couber); 

 

FACILITADOR:   

 

PROF. Milton Mendes Botelho  

Contador, Auditor, Palestrante, Professor na Universidade Vale do Rio Doce – UNIVALE 

(Governador Valadares - MG) – 2000 a 2006; Professor de Pós Graduação na UNIPAC 
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 (Campus Aimorés – MG) ATAME (Cuiabá – MT); Coordenador de Cursos de 

Capacitação na Área de Atuação Municipal;  

Especialista em Administração Pública Municipal (Faculdade de Ciências Humanas 

de Pedro Leopoldo – MG); Especialista em Direito Público (Faculdade de Direito do 

Vale do Rio Doce – FADIVALE – Governador Valadares – MG); Autor de vários 

trabalhospublicados sobre Controle Interno, Licitações, Gestão Administrativa, 

Contábil e Financeira dos Órgãos Municipais; Controlador Geral do Município de 

Ibatiba – ES (2009-2011); Auditor Chefe do Município de Galileia – MG; Conselheiro 

do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (2010/2013 – 2018/2021; 

Coordenador do Grupo de Trabalho da Área Pública (CRCMG – Belo Horizonte – MG 

– 2010 – 2013); Controlador Geral do Município de Galiléia - MG e Membro e Orador 

da Academia Mineira de Ciências Contábeis. 

 

INVESTIMENTO: 

Valor do Curso Completo: R$ 1.699,00 (hum mil, seiscentos e noventa e nove 

reais). 

Condições Especiais: 

Quantidade de participante por 

órgão 
Valor por participante 

01 participante 
 

Valor R$ 1.699,00 

 

02 ou mais participantes 

 

Valor: R$ 1.500,00 

 

PAGAMENTO: 

O pagamento deverá ser realizado em nome da empresa: VANESSA ARRUDA DE 

CARLI ESTEVES - CAPACCITAR TREINAMENTOS, CNPJ n. 43.734.527/0001-

52, na Agência: 0046-9, Conta Corrente: 38447-0, pelo Banco do Brasil, PIX: 

43.734.527/0001-52. 
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CANCELAMENTO: 

Cancelamento por parte do Treinando. O cancelamento da inscrição por parte 

do treinando poderá ser realizada com até 7 (sete) dias úteis de antecedência à 

realização do evento; após este prazo não mais será aceito o cancelamento da 

inscrição, mas poderá ser feita a substituição do participante. 

Cancelamento por parte da empresa. A Capaccitar Treinamentos reserva-se 

o direito de adiar ou cancelar o evento por motivo operacional relevante 

obrigando-se, porém, a comunicar tal fato com razoável antecedência a 

Contratante 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

Será fornecido material de apoio e certificado de participação com conteúdo e carga 

horária;  

O certificado somente será concedido aos participantes que obtiverem o mínimo de 75% 

de frequência. 

A Capaccitar Treinamentos reserva-se o direito de adiar ou cancelar o evento se houver 

insuficiência de quórum ou por motivo operacional relevante obrigando-se, porém, a 

comunicar tal fato com razoável antecedência aos inscritos. 

 

CONTATO DA EMPRESA 

EMPRESA: VANESSA ARRUDA DE CARLI ESTEVES – Capaccitar Treinamentos 

CNPJ: 43.734.527/0001-52 

E-mail: atendimento.capaccitar@gmail.com 

Tel: (65) 99694-6662 – Vanessa Carli 

Instagram: capaccitartreinamentos 

Site: www.capaccitar.com.br 
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